
município de eporã
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N9 175/2024

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas,
e em especial pelo que determina a Lei Municipal ne 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no Órgão Oficia! do Município
"Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2023, edição de n^ 2922, resolve;

Art. is - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s),
em conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

041220032.2.091000 PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFORMA MILITAR

3305 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

3306 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
SOMA
TOTAL

R$ 650.000,00

R$ 150.000,00

R$ 800.000,00

800.000,00

Art. 29 - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo
deste Decreto decorrerá(ao), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de

das receitas oriundas de exercicio(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo;
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

R$

recursos e

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
SOMA

TOTAL

800.000,00
800.000,00
800.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

R$
R$
R$

contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e quatro.
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SDPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3551 Co
Previdenciários
SOMA
TOTAL

Art. 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

mpensação
 R$ 800.000,00

 RS 800.000,00
.RS 800.000,00

Regimesentre
Art. 3® - Para condução dos certames, ficam definidas as seguintes
designações:
I - Quando se tratar de bens e serviços comuns, definidos pela Lei
Federal n° 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n° 140/2023.
caso de Pregão, fica designado o servidor Rodrigo Wesley Montoro
que atuará como Pregoeiro;
II ● Quando se tratar de bens e serviços especiais, definidos pela Lei
Federal n° 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n° 140/2023, o
processo será conduzido pela Comissão de Contratação;
ill ■ Quando se tratar de bens e serviços comuns, definidos pela Lei
Federal n° 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n° 140/2023, em que
não se aplicar o pregão, fica designado o servidor Rodrigo Wesley
Montoro, como Agente de Contratação;
IV - Pela condução dos lances na modalidade Leilão, o servidor
Rodrigo Wesley Montoro atuará como Leiloeiro.

em

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CEF53I34
Art. 4® - Nos casos em que a condução do certame for atribuída ao
Pregoeiro ou Agente de Contratação, este será auxiliado pela Equipe
de Apoio.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 150/2024 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTARArt. 5® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
4.993.240,45 (Quatro milhões, novecentos e noventa e três mil,
duzentos c quarenta reais e quarenta e cinco centavos), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com 0 que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO
PREFEITO

3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ,R$ 50,00

114 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
10.000,00
130 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA

020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$35.000,00
148 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

,R$

PESSOAL CIVIL.

,R$

10.500,00
165 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONTROLE INTERNO

3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$

1.450,00
198 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 57.000.00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
100.000,00
249 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$ 55.200,00
298 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
8.200,00
313 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

R$

PESSOAL CIVIL.

,R$

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D2F46ACF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 175/2024

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
800.000,00 (Oitocentos mil reais), destinado a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS
041220032.2.091000 PAGAMENTO DE APOSENTADOS E
PENSÕES

3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E
REFORMA MILITAR R$ 650.000,00

3305 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
3.1,90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO

R$ 150.000,00

3306 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
SOMA..,
TOTAL.

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto decorrerá(ão), por
Superóvit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

MILITAR,

,RS 800.000,00
 RS 800.000,00
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